
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União Brasil/SP

PROJETO DE LEI Nº      de 2024

(Do Deputado Sr. David Soares)

Confere  ao  Município  de
Iracemápolis,  no  estado  de  São
Paulo,  o  título  de  Capital  Nacional
dos Carros Elétricos. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Fica conferido ao Município de Iracemápolis, localizado no Estado de
São Paulo, o título de Capital Nacional dos Carros Elétricos.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União Brasil/SP

   JUSTIFICATIVA

 O município de Iracemápolis merece reconhecimento, pois atualmente abriga

uma importante fábrica de veículos elétricos, com potencial para se tornar uma referência

no fomento do setor automotivo no país. Essa unidade terá capacidade de produzir  até

100.000 veículos e gerará aproximadamente 2.000 empregos diretos.

Além  disso,  Iracemápolis  entrará  para  a  história  ao  iniciar  a  produção  dos

primeiros carros híbridos fabricados pela GWM no Brasil. Este avanço representa um passo

estratégico na transição nacional para a utilização de veículos mais sustentáveis, colocando

o município entre os pioneiros em inovação e tecnologia no setor automobilístico brasileiro.

Portanto, este projeto de lei busca reconhecer a significativa contribuição que o

município e sua população oferecerão ao fomento do desenvolvimento de veículos elétricos

e híbridos, beneficiando não apenas o estado de São Paulo, mas toda a nação brasileira.

Sala das Sessões, em                 de dezembro de 2024.

Deputado DAVID SOARES 
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